
PREFEITURA MUNICIPAL DE
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A FORÇA 00 TRABALHO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 317/2025

Boa Vista-PB, 01 de outubro de 2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, HUMBERTO PEREIRA, de exercer o Cargo SECRETÁRIO DE OBRAS

E SERVIÇOS URBANOS, com lotação na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos,, a partir da

presenta data.

Boa Vista, 01 de outubro de 2025.

SE FERNANDO LEITKAIRES

PREFEITO
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no usode suasatribuições legais, e tendo em vistao disposto
no art. 7 da Lei n" 14.133, deOl de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1°. Designar REGYANE NOGUEIRA SILVA, Matrícula N.°
0401, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para atuar como
Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
COMPLEMENTAR DE REFEIÇÕES, DESTINADAS AO
ATENDIMENTO DAS VÁRIAS SECRETARIAS MUNICIPAIS,
referente ao Contrato n°243401/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N°
00034/2025.

Art. 2° Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto no art. 7 da Lein" 14.133, de 01 de abrilde 2021.

Art. 3°EstaPortariaentra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 23 de setembro de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código ldentificador:5E727795

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 310/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vistao disposto
no art. 7 da Lei nü 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1". Designar MONIC LEITE GONZAGA, Matrícula N.° 0524,
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FISIOTERAPIA, para atuar
como Fiscal Técnico Responsável pela fiscalização do Contrato -
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES DE SAÚDE
PARA A FISIOTERAPIA E PARA FORMA DF. COMODATO DA

ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO, rcfercnlc ao
Contrato n° 215701/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
00057/2025.

Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar e fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar c cumprir
odispostono art. 7 da Lei n" 14.133,de 01 de abril de 2021.

Art. 3°Esta Portaria entraemvigorna datade suapublicação.

Boa Vista, 24 de setembro de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:EDB95A34

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 311/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no art. 7 da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1". Designar JEFERSON MACEDO DE FARIAS ALVES,
Matricula N.ü 0747, CHEFE DA DIRETORIA DE
ARQUITETURA EURBANISMO, para atuar como Fiscal Técnico
Responsável pela fiscalização do Contrato - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE MESAS E
CADEIRAS PLANEJADAS PARA APRAÇA DE ALIMENTAÇÃO

DO MERCADO PÚBLICO LUIZ PEREIRA DE FARIAS, referente
ao Contrato n° 215401/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N"
00054/2025.

Art. 2" Deverá o servidor designado acompanhar c fiscalizar
aexecução do objeto contratado, bem como observar e cumprir
odisposto noart. 7 da Lei n° 14.133, deOl de abril de2021.

Art. 3"EstaPortariaentra em vigor na data de sua publicação.

Boa Vista, 26 de setembro de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código ldentificador:45E2SlCD

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 312/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas
atribuiçõeslegais, respeitandoo que reza a o que reza a Lei Municipal
N° 724. de 12 de setembro de 2022, nos termos das eleições realizadas
no dia 01 de Outubro de 2023, através do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente deste Município e considerando
o Processo Administrativo n° 582/2025,

RESOLVE:

Nomear interinamente, HIRAM DELMAR GONZAGA LEITE,
para exercer o Cargo em Comissão de CONSELHEIRO TUTELAR.
Símbolo CC-5. com lotação na Secretaria de Administração, por um
período de 30 (trinta) dias, a contar do dia 01 de Outubro de 2025,
como suplente da Conselheira Titular AYLLA ARAÚJO ALVES,
Matricula N.° 0656, quese encontra cumprindo o período de férias.

Boa Vista - PB, 26 de setembro de 2025

JOSÉ FERNANDO LEITEAIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador:El 1BFDB3

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 316/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso desuas atribuições legais, e deacordo com o disposto
na Lei Municipal n." 706. de 03 de janeiro de 2022, alterado pela Lei
Municipal n°867, de 01 de abril de 2025

RESOLVE:

Nomear MARINÉZIO ALMEIDA SAMPAIO, para exercer o
Cargo em Comissão de SECRETÁRIO DE ESPORTES,
TURISMO ECULTURA- Símbolo CC-1, com lotação na Secretaria
de Esportes, Turismo e Cultura.

Boa Vista, 01 de outubro de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código Identificador: B0C1F9E5

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 317/2025
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOA
VISTA, no uso de suas atribuiçõeslegais,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, Humberto Pereira, de exercer o Cargo
SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, com
lotação na Secretaria de Obras c Serviços Urbanos, , a partir da
presentadata.

Boa Vista, 01 de outubro de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito

Publicado por:
Kézia Silmara Costa Farias

Código ldenrificador:2AD56ClA

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ

COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N.° 103/2025

DISPENSA N". 24/2025

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE

SANTA FÉ, CNPJ n° 08.924.037/0001-18 E MCG COMERCIO
LTDA, CNPJ: 47.804.341/0001-83.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE BRINQUEDO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

VALOR GLOBAL: RS 54.745,74 (Cinqüenta e Quatro Mil
Setecentos e Quarenta e Cinco Reais e Setenta e Quatro
Centavos).

VIGÊNCIA: 07/10/2025à 31/12/2025

DATA E ASSINATURA: BONITO DE SANTA FÉ - PB, 07 de
outubro de 2025, ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito
Municipal c empresa Contratada.

Publicado por:
Francimagna Fcitosa Pinto

Código Identificador: 5A926B9D

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO N.° 02 AOCONTRATO N° 74/2024,
ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.° 08/2024,
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE

BONITO DE SANTA FÉ E A EMPRESA ALVES DE SOUSA &
SILVA COM. E SERV. DE LABORATÓRIO LTDA, QUE TEM
POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS,
ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES, NÃO ENCONTRADOS
NO POSTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, PARA A
DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO CARENTE DO MUNICÍPIO,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA SAÚDE CONFORME
RECEITA MÉDICA, CONSIDERANDO O MAIOR PREÇO
MÁXIMO AO CONSUMIDOR DA TABELA OFICIAL DE
PREÇOS DE MEDICAMENTOS DA CMED.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO
DE SANTA FÉ, ESTADO DA PARAÍBA, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Avenida Aurca Dias de Almeida, N° 228,
Centro, Bonito de Santa Fé, CEP: 58.960-000, inscrita no CNPJ/MF
sob o n.° 08.924.037/0001-18, por seu representante legal ANTÔNIO
LUCENA FILHO, CPF: 570.882.094-20. CONTRATADA: ALVES

DE SOUSA & SILVA COM. E SERV. DE LABORATÓRIO
LTDA, inscrito no CNPJ N: 10.906.080/0002-83, com sede na Rua
Prefeito Joaquim Assis, n" 295. Térreo, Bairro Centro, São José de
Piranhas - PB, CEP: 58.940-000, celebram o presente termo aditivo
mediante as condições c as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Opresente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da
vigência doContrato firmado entre as partes, nos tenros previstos cm
sua CláusulaTerceira - da Vigência do contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO
Pelo presente termo aditivo fica prorrogada a vigência do Contrato até
30 de setembro de 2026, podendo ocorrernovaprorrogação, conforme
previsão do art. 107 da Lei Federal 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO
O valor total do presente aditivo é de R$154.500,00 (Cento e
Cinqüenta e Quatro Mil e Quinhentos Reais), valor igual ao
previsto no contrato originário, que serão pagos parceladamente de
acordo com o fornecimento dos produtos. Será mantido o valor
unitário dos itens correspondente ao valor contratado.

CLÁUSULA QUARTA- DADESPESA
As despesas decorrentes do presente aditivo ficarão à conta da
respectiva classificação orçamentária contratual prevista na Lei
Orçamentária do Exercício financeiro de 2025.

CLÁUSULA QUINTA- DO FUNDAMENTO LEGAL
5.0 presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito
Municipal contratante, c encontra amparo legal no artigo 107, da Lei
n" 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
6.Ficam ratificadas, naquilo que não colidir com os lermos deste
termo aditivo, todas as demais cláusulas do contrato original firmado
entre as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo
Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um
só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes
das partes, CONTRATANTE c CONTRATADA juntamente com as
testemunhas abaixo.

BONITO DE SANTA FÉ - PB, 30 de setembrode 2025.

Prefeitura Municipal de Bonitode Santa Fé
ANTÔNIO LUCENA FILHO
Prefeito Constitucional

Contratante

ALVES DE SOUSA & SILVA COM. E SERV. DE LABORATÓRIO
LTDA

CNPJN: 10.906.080/0002-83

Contratado

TESTEMUNHAS:

CPF:

Nome:

CPF:

Nome:

Publicado por:
Francimagna Feilosa Pinto

Código Identificador:()F29C5B9

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO N.° 02 AOCONTRATO N" 75/2024,
ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO Pi." 08/2024,
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE
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